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1. OBJETIVO 
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2. APLICAÇÃO 
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3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E BIBLIOGRÁFICAS 
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4. DEFINIÇÕES 
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5. PROCEDIMENTOS 
 
(...) 
 
5.1.4.5 Será obrigatória a previsão de retorno de viatura, conforme item 5.1.5, para as vias de acesso; exceto 
para as vias, inclusive trechos, inferiores a 45 metros de comprimento. As vias de acesso que excedam 45 m 
de comprimento devem possuir retorno, conforme item 5.1.5. 
 
(...) 
 
5.1.5.4 O retorno deverá ser previsto de tal forma que as viaturas possam percorrer a via de acesso e possuam 
condições de sair da mesma. 
 
(...) 
 
5.2.3 Condomínios e Loteamentos, quaisquer que sejam as ocupações, devem possuir Via de Acesso. 
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Anexo A 
 

Tabela para colocação de via de acesso 
 
 

Tipo de edificação 
Afastamento da entrada da 
edificação em relação ao 

meio-fio da via urbana 
Exigência 

Altura menor ou igual a 12,00 m 

Afastamento maior que 30,00 m Via de acesso 

Afastamento menor ou igual a 
30,00 m 

Nenhuma 

Altura maior que 12,00 m 

Afastamento maior que 15,00 m Via de acesso 

Afastamento menor ou igual à 
15,00 m 

Nenhuma 

Condomínios e Loteamentos - Via de acesso 

 

 

 

 

 

 

 


